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REIVINDICAÇÕES 

1.  Uso do produto 5-hidroxi,2-hidroximetil-gama-pirona caracterizado por ser na 

preparação de um medicamento para tratar leishmaniose cutânea. 

2.  Uso do produto 5-hidroxi,2-hidroximetil-gama-pirona, de acordo com a reivindicação 1 

caracterizado por ser incorporado integralmente em preparados (pomadas, géis, loções, tônicos 

ou outros veículos de aplicações tópicas). 

3.  Uso do produto 5-hidroxi,2-hidroximetil-gama-pirona, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado por ser disperso em carreadores que facilitem sua dispersão e penetração na pele e 

possam atuar com agente de combate à leishmaniose cutânea. 

4. Uso do produto 5-hidroxi,2-hidroximetil-gama-pirona, de acordo com a reivindicação 1,  

caracterizado por, ser com atuação na resposta microbicidada célula hospedeira (macrófago). 

5.  Uso do produto 5-hidroxi,2-hidroximetil-gama-pirona, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pela potencialização da resposta do macrófago e neutrófilo contra a leishmaniose 

cutânea. 

6.  Uso do produto 5-hidroxi,2-hidroximetil-gama-pirona, de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo mecanismo de atuação no macrófago que elimina o protozoário frente a 

atividade da molécula descrita. 
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